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Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Transmissão nº 03/2022-ANEEL
Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Contratada: TBO - TRANSMISSORA BARREIRAS OESTE S.A., inscrita no CNPJ sob o n º
44.857.667/0001-80. Acionista: ETAP EMPRESA TRANSMISSORA AGRESTE POTIGUAR S.A.
Processo nº: 48500.008036/2025-93. Objeto: Formalizar a transferência do controle
societário da TRANSMISSORA. Data da Assinatura: Brasília, em 18 de setembro de 2025.

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 83/2025 - UASG 323102

Número do Contrato: 12/2023.
Nº Processo: 48051.002414/2023-07.
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO - DF. Contratado: 19.609.199/0001-88 -
GAMA CONSERVACAO E MANUTENCAO PREDIAL LTDA. Objeto: Repactuar o valor do
contrato 12/2023 em razão dos seguintes fatos: reajuste da folha de salário homologado
na convenção coletiva de trabalho 2025/2025, al000007/2025 (sei 17161270), registrada no
ministério do trabalho e emprego em 21/01/2025, celebrada entre o sindicato das
empresas de asseio e conserv do est de al, cnpj n. 24.256.042/0001-56 e o sindlimp al, cnpj
n. 08.501.710/0001-07; reajuste dos insumos diveros com base no ipca/ibge - índice
nacional de preços ao consumidor amplo, de março/2024 a fevereiro/2025, de 1,05057630,
que equivale a 5,057630%.. Vigência: 14/08/2023 a 14/08/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 51.802,20. Data de Assinatura: 17/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/09/2025).

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9022/2025 - UASG 323031

Nº Processo: 48610230083202472.
Pregão Nº 90010/2025. Contratante: ESCRITORIO CENTRAL DA ANP.
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: Serviços
técnicos especializados com ênfase em dados técnicos de exploração e produção de
petróleo e gás, auxiliares à operação do banco de dados de exploração e produção - Bdep,
conforme Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 18/09/2025 a
18/03/2028. Valor Total: R$ 8.162.683,20. Data de Assinatura: 18/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2025 - UASG 323031

Número do Contrato: 9064/2020.
Nº Processo: 48610.210958/2020-15.
Pregão. Nº 47/2020. Contratante: ESC. CENTRAL DA ANP. Contratado: 42.563.692/0001-26
- M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A. Objeto: 1. Repactuação dos valores do contrato em
decorrência dos ajustes dos valores resultantes da convenções coletivas de trabalho dos
profissionais envolvidos na contratação nas localidades contempladas na avença, exceto
Manaus, com impactos financeiros retroagindo à 01/05/2024.
2 revisão contratual para promover o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, em
razão da reoneração gradual das planilhas de custos formação de preços, a partir de
01/01/2025, fundamentada na Lei nº 14.973.24. Vigência: 17/09/2025 a 31/12/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 4.188.632,50. Data de Assinatura: 17/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/09/2025).

AVISO DE CONSULTA PRÉVIA Nº 4/2025

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais e com base nas deliberações
tomadas na 1.168ª Reunião de Diretoria, realizada em 18 de setembro de 2025, e no que
consta no processo administrativo ANP nº 48610.233067/2024-52, COMUNICA que
realizará Consulta Prévia, pelo período de quarenta e cinco dias, contados a partir da
publicação deste aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento, a fim de obter contribuições da sociedade acerca
da seguinte matéria regulatória:

Assunto: Estudo Preliminar para coleta de subsídios à Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e à proposta de regulamentação voltada à redução das emissões de
metano na cadeia do petróleo e do gás natural.

Os documentos técnicos e o procedimento para envio de contribuições no período
de Consulta Prévia estão disponíveis no sítio da ANP na internet (https://www.gov.br/anp/pt-
br/assuntos/consultas-e-audiencias-publicas/consulta-previa/2025).

As contribuições ao Estudo Preliminar para a regulamentação das emissões de
metano deverão ser enviadas via preenchimento do(s) formulário(s) eletrônico(s)
disponíveis no sítio da ANP na internet. Eventuais documentos mencionados em subsídio
ou como anexo às contribuições deverão ser protocolados via instauração de processo no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) direcionado para a Superintendência de Tecnologia
e Meio Ambiente (STM), ou enviados por meio do e-mail sustentabilidade@anp.gov.br.

ARTUR WATT NETO
Diretor-Geral

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2025

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais e com base nas deliberações
tomadas na 1.168 ª Reunião de Diretoria, realizada em 18 de setembro de 2025, e no que
consta no processo administrativo ANP nº 48610.209591/2025-93, COMUNICA que realizará
Audiência Pública, precedida de Consulta Pública, conforme apresentado a seguir:

Assunto: Revisão da Resolução ANP nº 688, de 2017, que estabelece os
casos em que os agentes econômicos poderão adotar medidas reparadoras de forma a
ajustar sua conduta ao disposto na legislação aplicável e evitar a aplicação das
penalidades.

I - DOS OBJETIVOS A promoção da participação social no processo regulatório
da ANP tem por objetivos: obter contribuições sobre matéria regulatória de interesse
geral de agentes econômicos, consumidores ou usuários de bens e serviços da indústria
do petróleo, gás natural e biocombustíveis; e dar publicidade, transparência e
legitimidade às ações regulatórias da ANP.

II - DA CONSULTA PÚBLICA A minuta de ato normativo objeto da audiência
pública, bem como a documentação técnica que a fundamentou, estão à disposição dos
interessados na página de consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet
(https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/consultas-eaudiencias-publicas). A consulta
pública será realizada pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da
publicação deste aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento. As contribuições deverão ser encaminhadas à

ANP por meio do formulário eletrônico disponível na página de consultas e audiências
públicas no sítio da ANP na internet. Caso haja interesse e o espaço dedicado para as
respostas no formulário eletrônico não seja suficiente, documentos adicionais poderão
ser encaminhados para o seguinte endereço de correio eletrônico:
regulacao_sfi@anp.gov.br.

III - DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
1. A audiência pública ocorrerá no 18 de novembro de 2025, de 14h00 às 17h45

horas, por meio de do aplicativo Microsoft Teams, acessível pelo link
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
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thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%224499f4ff-24a6-4b42-b7ef-
124afcadc913%22%2c%22Oid%22%3a%2234938b31-820b-4050-bf71-29bd7e8965f6%22%7d.

2. Fica designada a Superintendência de Fiscalização do Abastecimento como
unidade organizacional responsável e ficam designados como presidente da audiência
pública o servidor Julio Cesar Candia Nishida e como secretária da audiência pública a
servidora Rita de Cássia Campos Pereira Torres.

3. A audiência pública seguirá a seguinte programação:

. .INÍCIO .TERMINO .AT I V I DA D E

. .14h00 .14h15 .Recepção e credenciamento dos participantes

. .14h15 .14h30 .Abertura da audiência pública pelo presidente

. .14h30 .15h00 .Exposição do tema pela unidade organizacional responsável.

. .15h00 .17h30 .Pronunciamento dos expositores, por ordem de recebimento de inscrições

. .17h30 .17h45 .Debates e encerramentos

4. O interessado em participar da audiência pública deve solicitar sua
inscrição até o dia 14 de novembro de 2025, por meio de formulário eletrônico
disponível na página de consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet,
optando pela modalidade de participação como "ouvinte" ou "expositor", conforme o
caso.

5. A solicitação de inscrição é individual, devendo ser preenchido um
formulário para cada interessado.

6. O interessado receberá a confirmação de inscrição por e-mail, a ser
enviado para o correio eletrônico informado no formulário.

7. Independentemente da confirmação de inscrição, o acesso à audiência
pública presencial só será permitido aos interessados cadastrados na recepção do local,
que será ocupado por ordem de chegada até o seu limite de assentos, em respeito aos
requisitos de segurança.

8. Será priorizado o acesso para interessados inscritos como expositores.
9. Na data da audiência pública, será permitida a inscrição de novos

expositores, a critério do presidente da audiência pública, observada a promoção da
ampla participação social e considerado o horário de encerramento previsto.

10. Cada exposição estará limitada ao tempo determinado pelo presidente da
audiência e obedecerá à ordem de inscrição.

11. Os membros da mesa poderão interpelar o expositor sobre assuntos
diretamente ligados à exposição feita, sendo permitido o debate esclarecedor.

12. Todas as manifestações serão gravadas em meio eletrônico, de forma a
preservar a integridade de seu conteúdo, e disponibilizadas aos interessados.

IV - DOS PRAZOS PARA MANIFESTAÇÃO DA ANP
1. O relatório de contribuições recebidas deverá ser publicado na página de

consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet, em até dez dias úteis após
o término do prazo de consulta pública.

2. O relatório da audiência pública deverá ser publicado na página de
consultas e audiências públicas no sítio da ANP na internet, em até trinta dias após a
data da realização da audiência pública.

3. O relatório contendo o posicionamento da ANP em relação às
contribuições recebidas deverá ser publicado na página de consultas e audiências
públicas no sítio da ANP na internet, em até trinta dias úteis após a data da reunião
de Diretoria Colegiada que tenha aprovado o relatório.

ARTUR WATT NETO
Diretor-Geral

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 9/2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base nas deliberações
tomadas na 1.168ª Reunião de Diretoria, realizada em 18 de setembro de 2025, e no que
consta no processo nº 48610.217922/2024-88, COMUNICA:

Aos agentes econômicos do setor de petróleo e gás natural e aos demais
interessados que realizará Audiência Pública com as características apresentadas a seguir:

1. Objetivo:
1.1 Obter subsídios e informações adicionais sobre a atualização do edital de

licitações da Oferta Permanente de Concessão para outorga de contratos para exploração e
produção de petróleo e gás natural, em razão da inclusão de 275 blocos exploratórios e 5 áreas
com acumulações marginais que obtiveram Manifestações Conjuntas MMA/MME favoráveis;

1.2 Propiciar aos agentes econômicos e aos demais interessados a
possibilidade de encaminhamento de comentários e sugestões;

1.3 Identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes à
matéria objeto da Audiência Pública;

1.4 Dar publicidade, transparência e legitimidade às ações da ANP.
2. Disponibilização de informações:
2.1 A minuta do edital de licitações da Oferta Permanente de Concessão para a outorga

do exercício das atividades de exploração, reabilitação e produção de petróleo e gás natural sob o
regime de concessão, objeto desta Audiência Pública, estará à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/consultas-e-audiencias-
publicas/consulta-audiencia-publica e https://www.gov.br/anp/pt-br/rodadas-anp/oferta-
permanente/opc/consulta-publica-audiencia-publica.

Da Audiência Pública
3. Data e Programações:
3.1 A Audiência Pública ocorrerá no dia 09 de outubro de 2025, a partir das

14:00 horas, por meio de videoconferência, nos termos da Resolução ANP nº 846, de 25
de junho de 2021. A audiência pública seguirá a seguinte programação:

. .INÍCIO .TÉRMINO .AT I V I DA D E

. .14:00 .14:05 .Recepção e credenciamento dos participantes

. .14:05 .14:30 .Abertura da audiência pública pela presidente

. .14:30 .15:30 .Exposições de temas pelas unidades organizacionais da ANP

. .15:30 .16:00 .Pronunciamentos dos expositores, por ordem de recebimento de inscrições

. .16:00 .17:00 .Debates e encerramento da audiência pública

3.2 Fica designada a Superintendência de Promoção de Licitações como
unidade organizacional responsável e ficam designados como Presidente da Audiência
Pública a servidora Marina Abelha Ferreira e como Secretário da Audiência Pública o
servidor Hudson de Moraes Filadelfo.

3.3 O acesso à videoconferência, incluindo orientações quanto à forma de
participação e manifestação dos interessados, será disponibilizado na página do evento,
nos sítios eletrônicos informados no item 2.1, com antecedência mínima de cinco dias da
data de realização da Audiência Pública.

4. Forma de Participação e Cadastramento de Expositores na Audiência Pública:
4.1 As inscrições de expositores interessados em se manifestar verbalmente

durante a Audiência Pública deverão ser realizadas até às 18:00 horas do dia 07 de
outubro de 2025, por meio de formulário próprio disponibilizado nos endereços
eletrônicos indicados no item 2 deste aviso.

4.2 Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consideradas caso o
tempo total previsto para as manifestações do público não seja completamente
preenchido pelas inscrições prévias. A identificação dos expositores inscritos e dos demais
interessados será feita antes da solenidade de abertura.
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4.3 Os arquivos eletrônicos a serem utilizados pelos expositores durante a
Audiência Pública deverão ser previamente enviados à ANP, que será a responsável por
sua projeção durante a sessão pública, até às 18:00 horas do dia 07 de outubro de 2025,
para o e-mail rodadas@anp.gov.br.

4.4 Cada exposição estará limitada ao tempo determinado pelo Presidente da
Audiência e obedecerá à ordem de inscrição. O número de expositores será definido em
função das inscrições realizadas e do tempo total previsto.

4.5 Inicialmente, será permitida a manifestação de pessoas físicas e de 1 (um)
representante de cada instituição. Na hipótese de haver defensores e opositores da
matéria sob apreciação, inscritos ou não como expositores, o Presidente da Audiência
procederá de forma que possibilite a oitiva de todas as partes interessadas, observado o
período definido para tanto. Os membros da mesa poderão interpelar o depoente sobre
assuntos diretamente ligados à exposição feita, sendo permitido o debate
esclarecedor.

4.6 Todas as manifestações serão registradas por meio eletrônico, de forma a
preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como
subsídios ao aprimoramento do ato regulamentar a ser expedido.

4.7 Serão de responsabilidade exclusiva do interessado os meios físicos
necessários para a sua participação na Audiência Pública por videoconferência.

4.8 O interessado que tiver sua participação prejudicada por problemas
decorrentes de conexão com a internet terá o prazo de dois dias úteis, contados do
término da Audiência Pública, para encaminhar sua manifestação por escrito à ANP.

ARTUR WATT NETO

COMUNICADO SDL-ANP Nº 90, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, em razão da não localização da
interessada no endereço constante nos autos, no bojo do processo instaurado para
averiguar a necessidade de se aplicar o disposto no art. 24, inciso II, alíneas "g" e "h", da
Resolução ANP nº 950, de 5 de outubro de 2023, torna público, que:

I - O agente abaixo identificado deverá, se desejar, apresentar as suas
ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação,
nos termos da Lei nº 9.784/1999:

. .P R O C ES S O
A D M I N I S T R AT I V O

.DOC. REF. .CNPJ .NOME E/OU RAZÃO SOCIAL

. .48610.209698/2025-
31

.Ofício nº 134/2025/SDL-CJUR/SDL-
C R AT / S D L / A N P - R J

.57.450.090/0001-
30

.PETROTORQUE JC DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

II - As Alegações Finais deverão ser apresentadas, formalmente e dentro do prazo
estabelecido, diretamente no sistema eletrônico SEI, ou por via postal à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, A\C Superintendência de Distribuição e
Logística (SDL), situada na Avenida Rio Branco, nº 65, 16º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
CEP 20090-040, tendo como referência o número do processo. A documentação deve estar
obrigatoriamente assinada e acompanhada da comprovação da capacidade do signatário ou
outorga de poderes para a sua representação, sob pena do seu não reconhecimento; ou por
meio de peticionamento eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), visto que o
processo em referência é exclusivamente processado em suporte digital.

III - Os processos encontram-se disponíveis para consulta pelos interessados no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), cujo link está disponível na página institucional da
ANP na internet. Qualquer documentação poderá ser protocolada diretamente no módulo
de peticionamento eletrônico do SEI, após prévio cadastramento no sistema, conforme
Manual do Usuário Externo disponibilizado na mesma página.

BRUNO VALLE DE MOURA

CO M U N I C A D O

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL, usando da competência que lhe confere a
Portaria ANP nº 293, de 24 de março de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 25 de
março de 2025, vem, em atenção ao que determina o edital de licitações da Oferta Permanente
de Concessão, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 19 de dezembro de 2024,
e tendo em vista o disposto no art. 10, incisos I e II, de seu Regimento Interno, instituído pela
Portaria ANP nº 277, de 20 de dezembro de 2024, nos termos da sua 81ª reunião, atestar que o
nível de qualificação obtido pela licitante vencedora da sessão pública atende ao nível mínimo
exigido conforme o ambiente operacional do bloco objeto de oferta, consoante quadro a seguir:

. .Licitante .Qualificação

. .Dillianz Petróleo e Gás Natural Biocombustíveis S.A. .Operadora C

Nos termos da seção XIII do edital da Oferta Permanente de Concessão, dos
atos decisórios da CEL cabe recurso administrativo, a ser recebido somente no efeito
devolutivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do ato
impugnado no Diário Oficial da União.

A ata da 81ª reunião da CEL OPC, realizada em 19 de setembro de 2025, encontra-se disponível
no sítio eletrônico da ANP em https://www.gov.br/anp/pt-br/rodadas-anp/oferta-permanente/opc/cel.

HELOISE HELENA LOPES MAIA DA COSTA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Contrato de Concessão: 48610.012650/2017-01 (S-M-1537_R14). Processo
Administrativo: 48610.220068/2025-18. Objetivo: Prorrogação da Fase de Exploração por um
período adicional de 18 meses, passando o novo término do período exploratório a vigorar até
29/04/2027. Data da assinatura: 17/09/2025. Assinado por: Artur Watt Neto - Diretor-Geral da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Marco Johannes Antonius Maria
Brummelhuis - Diretor-Presidente da Karoon Petróleo & Gás Ltda., assinado por duas testemunhas.
Fundamento legal: Resolução ANP nº 878, de 02.06.2022, publicada no DOU de 03.06.2022.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS NO RIO DE

JA N E I R O
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90088 2025

Processo nº 48086.003715/2025-12
Objeto: Aquisição de 1 (um) sistema de levantamento hidrográfico não tripulado

(barco-drone) com sensor e multifeixe e ADCP (Acoustic Doppler Current Profiler), para
obtenção de informações de fundos de rios, lagos e mares rasos para atender as necessidades
da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, com as atribuições do Serviço
Geológico do Brasil, conforme as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I,
deste Edital.

Total de Itens Licitados: 01
Edital divulgação: 22/09/2025
Endereço: https://www.gov.br/compras/edital ou

https://www.sgb.gov.br/licitacoes e contratos
Entrega das Propostas: a partir de 22/09/2025 às 08h00 Abertura das Propostas:

02/10/2025 às 11h00 no site
www.gov.br/compras.

FABÍOLA BEZERRA BORGES DIAS
Pregoeira

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A
AVISO DE LICITAÇÃO Nº PE GCONT.F Nº 911102025

Objeto: Contratação de uma apólice de Seguro de Responsabilidade Civil para
Diretores e Administradores (D&O - Directors and Officers Liability Insurance), com
abrangência global, conferindo proteção aos Diretores, Conselheiros, Administradores e
Empregados da INB. Vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 09 de novembro de
2025 e encerrando-se em 09 de novembro de 2026.

Edital e suplementos: https://www.gov.br/compras/edital/113206-5-91110-
2025 e https://www.inb.gov.br/licitacoes.

Propostas: a partir de 22/09/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das propostas: 07/10/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras

RODRIGO DE ALMEIDA MOREIRA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº PE GCONT.F Nº 911202025 - UASG 113206

Objeto: Fornecimento de forno de calibração para termoelementos,
transmissores de temperatura e termômetros analógicos de processo industrial e
termoelemento, posto CIF, nas Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB, localizada no
município de Caetité / BA, em conformidade com o Termo de Referência.

Edital: https://www.gov.br/compras/edital/113206-5-91120-2025
Entrega das Propostas: a partir de 22/09/2025 às 08h00 no site

www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 03/10/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

HUGO CEZARIO DE SOUZA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO Nº PE GCONT.F Nº 911092025 - UASG 113206

Processo: GEACS.F-2025/07/0059
Objeto: Contratação de serviços de Apólice de Seguro de Transporte Nacional

das Operações Logísticas da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, em conformidade
com o Termo de Referência.

Edital: https://www.gov.br/compras/edital/113206-5-91109-2025
Entrega das Propostas: a partir de 22/09/2025 às 08h00 no site

www.gov.br/compras
Abertura das Propostas: 06/10/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras

LÍVIA CRISTINA ROCHA DIAS
Pregoeira

EMPRESA BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA NUCLEAR
E BINACIONAL S.A.
EXTRATO DE CONTRATO

Número do Processo SEI nº: 48110.000897/2025-17. Contrato SEI nº 44/2025-ENBPar -
Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA NUCLEAR E
BINACIONAL S.A - ENBPar, CNPJ n.º 43.913.162/0001-23; Contratada: LÍDER NOT E B O O KS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 12.477.490/0002-81; Objeto: Aquisição de estações
de trabalho (Desktop Tipo I) e notebooks, conforme especificações, condições, quantidades
e exigências detalhadas neste Contrato e estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I,
do Edital. Fundamento Legal: Ata de Registro de Preços Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016
e demais legislações pertinentes. Valor total do Contrato: R$ 282.420,00. Prazo de Vigência:
12 (doze) meses a partir da data de assinatura; Data de Assinatura: 12/09/2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO

OBJETO: Convênio nº 8/2025 - Partícipe: Empresa Brasileira de Participações em Energia
Nuclear e Binacional S.A - ENBPar, CNPJ n.º 43.913.162/0001-23; Partícipe: SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - SENAI/RJ, CNPJ nº 03.848.688/0001-52. Objeto: O Convênio tem por objeto a
execução do Projeto "Concurso de Inovação para Soluções em Eficiência Energética - Fase II".
VALOR: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), destinados à cobertura de até 90,91%
(noventa vírgula noventa e um por cento) do custo total do projeto de R$ 33.000.000,00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016, Lei nº 13.303/2016 e
Decreto nº 9.283/2018. VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito) meses. Data de Assinatura: 12/09/2025.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7004510456

Objeto: Prestação Serviços de táxi com a utilização de solução tecnológica web
e mobile - AM, AP, CE, RN e SE

Abertura das propostas: 13/10/2025 às 17:00 horas (horário de Brasília)
A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7004511369

Objeto: Prestação Serviços de táxi com a utilização de solução tecnológica web e mobile
Abertura das propostas: 13.10.2025 às 17:00 horas (horário de Brasília)
A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7004511464

Objeto: Serviços de táxi com a utilização de solução tecnológica web e mobile,
Abertura das propostas: 13.10.2025 às 17:00 horas (horário de Brasília)
A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7004512571

Objeto: Aquisição de Tubo Metálico Flexível por contrato global, conforme
as especificações deste documento e de seus adendos.

Abertura das propostas: 07/10/2025 às 17:00 horas.
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados

no portal www.petronect.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO


